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ATA DA SESSÃO No 1428 - ORDINÁRIA - DO CONSELHO FEDERAL DE
ESTATÍSTICA, REALIZADA NO DIA  OITO   DE   MARÇO   DE   DOIS
MIL   E   DEZESSETE.

Às dezoito horas e trinta minutos do dia oito de março  de  dois mil e
dezessete (08.03.2017), o Presidente do CONFE dá início à sessão,
convida para secretariá-la a Conselheira Valéria da Motta Leite. Os
presentes,  Conselheiros  LUIZ  Carlos  da  Rocha,   JOIL Teixeira
Operti,  MAURICIO  de  Pinho  Gama,  RICARDO  da  Costa  Silva,
VALÉRIA da Motta Leite e  GONÇALO Alves Bezerra a Conselheira
LORENA Bernardo Vianna justificou a sua ausência e o Coordenador
Técnico  do  CONFE  WILLIAM  de  Souza  Cardozo. Ao  início  da
reunião  ,  o  Presidente  comunicou  que  estava  solicitando
licença  para  se  ausentar   durante  30  dias  ,  por  motivos
particulares.  O  Vice-presidente  assumirá  a  Presidência  do
Conselho Federal de Estatística durante o período de licença.
Tópicos da agenda: 1 – Situação do Registro da nossa ata de
eleição. Em decorrência de novas exigências burocráticas por parte
do Cartório , ainda não foi possível efetuar o registro da ata. Este
fato impede a utilização dos recursos  da conta  do Banco do Brasil
que exige a ata registrada para identificar as pessoas autorizadas a
movimentar  a  conta            (  Presidente,  Vice-Presidente  e
tesoureiro). 2 – Contratação da nova Empresa de Contabilidade
Foi assinado contrato para prestação dos serviços de contabilidade
com  a empresa M. Araujo Contadores Associados.
3 – Emissão de Resolução com 50% de desconto no primeiro
registro  –  Reação  do  CONRE  2ª  Região  Esta  resolução  foi
motivada  por  solicitação  reiterada  do  Conselho  Regional  de
Estatística  CONRE  4ª  Região.  Em  consequência  foi  emitida  a
Resolução CONFE nº 318, com data de 21 de fevereiro de 2017, que
está sendo homologada pelo plenário nesta reunião. A manifestação
contrária por parte do Conselho Regional de Estatística da 2º Região 
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foi  avaliada  e  está  sendo  respondida  pela  Presidência.  4  –
Entendimentos com CONRE 6 para realização do Congresso
Regional em Minas Gerais – MG Foram feitas duas reuniões com
o representante do Conselho Regional de Estatística da 6ª Região
tendo ficado acordado que o Conselho Federal de Estatística - CONFE
iria colaborar de alguma forma com 

a realização da reunião que passaria a ser denominada Congresso
Regional, aos invés de Nacional, que seria aberta a indivíduos  de
outras áreas, não apenas estatísticos,  e que seria feito um desconto
especial  para estatísticos registrados.  5 – Consulta a advogado
trabalhista.  Será  providenciada  consulta  a  advogado  trabalhista
com  o  objetivo  de  legalizar  de  forma  definitiva  a  situação  da
secretária Vanessa Costa Lima.  6 – Atualização e redesenho do
nosso site Este assunto vem sendo tratado pelo vice-presidente em
conjunto  com  a  D.  Vera,  responsável  pela  manutenção  do  site,
acrescentando  e  retirando  tópicos,  visando  atender  a  Lei  da
Transparência. 7 – Contrato assinado com a SERASA O contrato
assinado  visa  a  obtenção  do  número  do  CPF  dos  estatísticos
registrados  que  não  forneceram  esta  informação.  Está  sendo
aguardado o retorno da SERASA com os dados recuperados.  8 –
Assuntos Gerais  (a) –  DE ANGELIS CONTABILIDADE através
do  contador  Sr.  Pierino  (empresa  que  prestava  serviço  de
contabilidade). (b) - BANCO DO BRASIL. O tesoureiro fará contato
com o Sr. Pierino e com representante do Banco do Brasil para tratar
de assuntos que necessitam de maiores esclarecimentos. Nada mais
sendo dito, a presente sessão ordinária foi encerrada às vinte hora e
trinta minutos e eu, Valéria da Motta Leite, secretariei esta sessão
ordinária. Rio de Janeiro 08 de março de 2017.------------------------

Luiz Carlos da Rocha                              Valéria da Motta Leite
Presidente do CONFE.                                Secretário.   
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